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RESUMO DO OBJETO
O Decreto nº 0337/2025, de 24 de novembro de 2025, abre crédito suplementar no valor total de R$ 34.907,66 (trinta e
quatro mil, novecentos e sete reais e sessenta e seis centavos), com fundamento na Lei Municipal nº 0664, de 11 de
dezembro de 2024 (Lei Orçamentária Anual), combinada com o artigo 43, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, para
reforçar  dotações  orçamentárias  nas  seguintes  secretarias  e  fundos:  Secretaria  de  Finanças  (R$  277,65,  para
contribuição  ao  PASEP),  Secretaria  de  Agricultura  e  Desenvolvimento  Rural  (R$  7.104,49,  para  manutenção  de
atividades e material de consumo), Fundo Municipal de Saúde (R$ 24.265,73, para diárias, material de consumo,
auxílios financeiros e desenvolvimento de vigilância em saúde), Fundo Municipal de Assistência Social (R$ 3.194,79,
para material de consumo e serviços de terceiros) e Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos (R$ 65,00,
para serviços de terceiros). Como compensação, são anuladas dotações no mesmo valor total de R$ 34.907,66, relativas
a parcelamento de dívidas, reforma do mercado público, aquisição de veículos e equipamentos, e vencimentos de
pessoal civil, nas mesmas unidades orçamentárias. O decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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